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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA

RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 4008/2023
RECORRENTE: 2MJ MANAUS LTDA

A empresa 2MJ MANAUS LTDA, de CNPJ nº. 28.151.803/0001-66, já devidamente qualificada nos autos, vem,
perante Vossa Senhoria, interpor recurso administrativo para INABILITAR a empresa habilitada do pregão 4008 /
2023 desse órgão público, em razão do edital informar de forma clara e específica no item 6.1 como as empresas
que queiram participar do certame devem proceder para participar do certamente deste órgão público. Contudo, a
empresa por ora habilitada não apresentou nenhuma documentação de habilitação como é exigido no edital e
determinado nas legislações vigentes. Desta forma, descumprindo as regras do edital, o art. 27, da Lei 8.666/93,
art. 27, da Lei 14.133/21, art. 62, da Lei 10.520/02, art. 4º, XIII, do Decreto 10.024/19, art. 8º, X, do Decreto
10.024/19, art. 26, do Decreto 10.024/19, art. 40, do TCU do Acórdão 2146/2022-Plenário, do TCU do Acórdão
1211/2021-Plenário, do TCU do Acórdão 981/2018-Plenário, do TCU do Acórdão 785/2012-Plenário, do TCU do
Acórdão 1602/2004-Plenário, conforme abaixo comprovado.

I – DA PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NO EDITAL

Trata-se de Pregão Eletrônico n. 4008/2023, do PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS que tem como objeto a “formação de registro de preços para fornecimento e instalação de
condicionadores de ar do tipo split, split cassete e de janela e máquina de gelo”.

A participação da licitante é informada no edital da seguinte forma:“6.1. Os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e
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o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.”

Sendo que a 2MJ MANAUS LTDA apresentou concomitantemente com sua proposta toda a documentação de
habilitação exigida no edital e estabelecido nas legislações que norteiam o assunto, comprovando o seu
comprometimento com as normas exigidas no edital e, também, obedecendo a legislação vigente que versa sobre
o assunto.

E, ainda, podendo-se admitir que o art. 59, I, II e V da Lei 14.133/21, informa:

“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

...

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.”

Já a Lei 8.666/93 cita em seu art. 48, I:

“Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;”

II – SOBRE A HABILITAÇÃO NO CERTAME

Como sendo uma regra é necessário que a proposta seja encaminhada de acordo com o que é estabelecido no
edital, como determinado no item 11.1 do edital que informa:

“11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua
natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa oficial, não
sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste edital.”

Porém, a empresa por ora habilitada fere a legislação quando não apresenta nenhuma documentação as quais
servem para comprovar a idoneidade e capacitação da empresa licitante que deseja participar do certame.

A Lei 8.666/93, art. 27, in verbis:

“Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência)
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de
1999)”

A Lei 14.133/21, art. 62, in verbis:

“Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.”

Já o artigo subsequente da referida lei informa:

“Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;”

Já a Lei 10.520/02, art. 4º, XIII, informa:

“Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:
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XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação
jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;”

O Decreto 10.024/19, art. 8º, X, in verbis:

“Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no
mínimo:

...

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;”

No mesmo decreto em seu art. 26, traz:

“Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.”

Enquanto, no art. 40 do Decreto 10.024/19, encontramos:

“Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII do caput do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.”

Enquanto nas decisões do TCU:

TCU – Acórdão 2146/2022 – Plenário: “A não instauração de processo administrativo com vistas à aplicação de
penalidade ao licitante que deixa de entregar a documentação de habilitação exigida no edital do pregão contraria
o art. 7º da Lei 10.520/2002 e o art. 49, inciso II, do Decreto 10.024/2019.”

TCU – Acórdão 1211/2021 – Plenário: “A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei
8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações) , não alcança documento ausente,
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os
demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado
pelo pregoeiro.”

TCU – Acórdão 891/2018 – Plenário: “A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a
capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis com o objeto a ser licitado, não é apenas
uma faculdade, mas um dever da Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que a
empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços pactuados.”

TCU – Acórdão 785/2012 – Plenário: “É lícita a inabilitação de licitante que não tenha apresentado a documentação
comprobatória de regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e jurídica, nem tenha autorizado a consulta
ao Sicaf consoante faculdade prevista no edital.”

TCU – Acórdão 1602/2004 – Plenário: “Os processos administrativos referentes às contratações devem incluir
organizadamente toda a documentação necessária à comprovação das condições de habilitação dos licitantes.”

A súmula 283 informa:

SÚMULA TCU 283: Para fim de habilitação, a Administração Pública não deve exigir dos licitantes a apresentação de
certidão de quitação de obrigações fiscais, e sim prova de sua regularidade.

E a súmula 222 informa:

TCU SÚMULA 222
As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais
cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Todos os dispositivos tratados até então são de caráter geral (normas gerais), motivo pelo qual aplica-se todas as
orientações do TCU e Súmula 222 da Corte de Contas.

III – PEDIDOS



22/05/2023, 12:23 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1120969&reCod=670485&Tipo=R&origem=D 4/4

Seja julgado totalmente procedente este recurso, de forma a DESABILITAR a empresa habilitada, em virtude de
que a 2MJ MANAUS LTDA respeitou e comprovou que está em total acordo com o que é exigido no edital e
estabelecidos nas legislações vigentes.

Mesmo que haja na legislação que empresas podem deixar de enviar a documentação de habilitação que estejam
cadastradas no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), também, é informado que os
documentos devem ser disponibilizados para que os demais licitantes possam acessá-los, sendo assim, a
documentação deve ser anexada, enviada, apresentada pela licitante que almeja participar do certame o que não
aconteceu com a empresa por ora habilitada.

Ou seja, Ilustríssimo (a) senhor (a), e ainda, não havendo nenhum outro documento, junto aos demais que foram
enviados pela empresa por ora habilitada, que comprovasse está em acordo com o que fora estabelecido em lei e,
também, com as regras exigidas no edital. E assim, sem mais, na ausência de fatos verídicos pela empresa por ora
habilitada, e nada mais.

A conduta correta a ser tomada por vossa senhoria, neste momento, era de HABILITAR, de ofício, a recorrente, vez
que cumpriu com os requisitos objetivos do edital.

Temos em que, pede deferimento.

Manaus, 11 de maio de 2023.

2MJ MANAUS LTDA
 

Voltar  Fechar


